
Diretoria / Coordenação das Carreiras / Conselho Fiscal
Escolha uma das opções de voto abaixo:

Chapa Única - Juntos Somos Mais
Fortes  
Presidente - Marcelino Rodrigues Mendes Filho - DF
Vice-Presidente - Rogério Filomeno Machado - SC
Diretora Financeira - Júlia Cardoso Rocha Saraiva Teixeira - DF
Diretor de Assuntos Parlamentares - José Júlio Cavalcanti de Albuquerque Avelino - PE
Diretora de Assuntos Institucionais - Christian Patricia da Silva Macola - RJ 
Diretor do Centro de Estudos - Flávio Mitsuyoshi Munakata - SP
Diretora de Assuntos do Aposentado e Pensionista - Maria Auxiliadora Castro Camargo - GO
Diretora de Integração Social - Sebastiana de Araújo Rosa Nascimento - GO
Diretor de Defesa de Prerrogativas - Rosemiro Salgado Canto Filho - PA
Diretor de Comunicação Social - Vilson Marcelo Malchow Vedana - DF
Diretor de Ética e Disciplina - Bruno Felix de Almeida - CE
Diretor de Assuntos e Relações Jurídicas - Ricardo Wey - RS
Advogada da União - Joana de Freitas Honorato - RJ
Procuradora da Fazenda Nacional - Marcela Gonçalves Tavares - CE
Procurador do Banco Central do Brasil - Humberto Cestaro Teixeira Mendes - DF
Procurador Federal - Thiago Costa Bolzani - ES
Conselheiro Titular - Diogo Alvarez Tristao - RJ
Conselheiro Titular - Celso Luiz Pastro - SC
Conselheiro Titular - José Machado Cardoso - DF
Conselheiro Suplente - Arilton Bonifácio Goes - SC
Conselheira Suplente - Vanessa Affonso Rocha - DF
Conselheiro Suplente - José Galdino da Silva Filho - PB 

1310 votos
95.20%

Branco 
44 votos

3.20%

 

Eleições ANAFE - 2018
Seja bem-vindo à Área de Votação. Neste espaço, estão disponíveis dois campos para
votar. O primeiro campo diz respeito à votação na DIRETORIA, CONSELHO FISCAL,
COORDENAÇÕES. Diante do fato de que houve inscrição de Chapa Única, o associado
poderá optar por votar na chapa, votar em branco ou votar nulo. O segundo campo diz
respeito à votação nas REPRESENTAÇÕES ESTADUAIS. Neste caso, o número de opções
de votos varia de acordo com cada região. É necessário se atentar à quantidade de
chapas que poderão ser escolhidas, conforme descrição acima dos campos de votação.
Lembrando que cada associado poderá votar na chapa, votar em branco ou votar nulo,
respeitando o limite de representantes disponíveis para cada estado, conforme as
opções discriminadas nos campos de votação.
Vigência 05/09/2018 00:00:00 - 27/09/2018 10:00:00

Eleição
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Nulo 
22 votos

1.60%

Representante Estadual - AC
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

Chapa 1 
Representante Titular - AC - Guilherme Joaquim Pontes Azevedo Neves
Representante Suplente - AC - Maria Margarida Carlos

16 votos
100.00%

Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - AL
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

Chapa 1 
Representante Titular - AL - Camila Militão de Carvalho Calheiros
Representante Suplente - AL - Paulo Cesar da Silva

27 votos
96.43%

Nulo 
1 voto

3.57%

Branco 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - BA
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - BA - Maristella Ramos Vitorino de Assis
Representante Suplente - BA - Francisco Sobreira Menezes Cruz 

55 votos
59.78%

Chapa 2 
Representante Titular - BA - Ruy Garcez Moura Junior
Representante Suplente - BA - Antônio Pedro Ferreira da Silva 

36 votos
39.13%
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Nulo 
1 voto

1.09%

Branco 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - CE
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - CE - Carlos Emanuel Parente Nogueira
Representante Suplente - CE - Lana Mara Pessoa de Moura 

43 votos
50.00%

Chapa 2 
Representante Titular - CE - Micheline Silveira Forte Bezerra 

38 votos
44.19%

Branco 
4 votos

4.65%

Nulo 
1 voto

1.16%

Representante Estadual - DF
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas, embora somente as 2
abaixo se inscreveram:

Chapa 2 
Representante Titular - DF - Karina Carla Lopes Garcia
Representante Suplente - DF - Érica Isabel da Rocha Costa 

111 votos
50.45%

Chapa 1 
Representante Titular - DF - José Expedito de Freitas
Representante Suplente - DF - Vera Shirley Ferreira 

70 votos
31.82%

Branco 
32 votos

14.55%

Nulo 
7 votos

3.18%

Representante Estadual - ES
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa
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Chapa 1 
Representante Titular - ES - Daiane Maria Oliveira Viana
Representante Suplente - ES - Viviane Miled Monteiro Calil Salim 

45 votos
97.83%

Branco 
1 voto

2.17%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - GO
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

Chapa 1 
Representante Titular - GO - Regina Célia Gomes de Moura
Representante Suplente - GO - Silvia Candida da Rocha Mesquita 

35 votos
89.74%

Nulo 
3 votos

7.69%

Branco 
1 voto

2.56%

Representante Estadual - MG
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - MG - José Rezende Silveira
Representante Suplente - MG - Elizabeth Conceição Moreira Leite Souza 

43 votos
51.19%

Chapa 2 
Representante Titular - MG - Carlos Gustavo Pomi de Castro 

31 votos
36.90%

Branco 
8 votos

9.52%

Nulo 
2 votos

2.38%

Representante Estadual - MS
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa
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Chapa 1 
Representante Titular - MS - Ronald Ferreira Serra
Representante Suplente - MS - Miriam Noronha Mota Gimenez 

13 votos
100.00%

Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - MT
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

Chapa 1 
Representante Titular - MT - Inês Cristina Marra Machado
Representante Suplente - MT - Maria Christina de Faria 

30 votos
96.77%

Branco 
1 voto

3.23%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - PA
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

Chapa 1 
Representante Titular - PA - Odilon Capucho Pontes de Souza
Representante Suplente - PA - Mauro Costa dos Santos 

28 votos
90.32%

Branco 
3 votos

9.68%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - PB
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

Chapa 1 
Representante Titular - PB - Mário Gomes Lucena
Representante Suplente - PB - João Guimarães Jurema Neto 

56 votos
100.00%
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Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - PE
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - PE - Adriana de Andrade Roza
Representante Suplente - PE - Ana Paula A. Ximenes

77 votos
51.33%

Chapa 2 
Representante Titular - PE - Suzana de Souza Times
Representante Suplente - PE - Larissa de Góes Cavalcanti Magalhães

69 votos
46.00%

Branco 
3 votos

2.00%

Nulo 
1 voto

0.67%

Representante Estadual - PR
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - PR - Fabiana Guancino Persicotti
Representante Suplente - PR - Fabiano Duda Taborda

42 votos
56.00%

Chapa 2 
Representante Titular - PR - Carmen Silvia Arrata

33 votos
44.00%

Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%
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Representante Estadual - RJ
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas:

Chapa 1 
Representante Titular - RJ - Alessandra Ramos de Almeida Gomes
Representante Suplente - RJ - Fernanda Moreira dos Santos Reynaldo

100 votos
37.31%

Chapa 2 
Representante Titular - RJ - Renato Paulino de Carvalho Filho
Representante Suplente - RJ - Paulo Roberto Amador dos Santos

68 votos
25.37%

Chapa 3 
Representante Titular - RJ - Leonardo Silvestre Borges Teodoro
Representante Suplente - RJ - Silvia de Alencar S. Figueiredo

49 votos
18.28%

Chapa 4 
Representante Titular - RJ - Calberto Coutinho da Costa
Representante Suplente - RJ - Livia Abraão Pinheiro Guimarães

45 votos
16.79%

Branco 
3 votos

1.12%

Nulo 
3 votos

1.12%

Representante Estadual - RN
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

Chapa 1 
Representante Titular - RN - Rodrigo Passos Pinheiro
Representante Suplente - RN - Germano Bezerra Cadoso

26 votos
100.00%

Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%
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Representante Estadual - RO
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

Chapa 1 
Representante Titular - RO - Fabiana de Oliveira Coutinho
Representante Suplente - RO - Paulo Henrique Lopes de Lima

9 votos
100.00%

Branco 
0 votos

0.00%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - RS
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas, embora somente 1 se
inscreveu:

Chapa 1 
Representante Titular - RS - Marcelo Cardoso Nasser
Representante Suplente - RS - Maria Ubaldina Robalos 

64 votos
84.21%

Branco 
9 votos

11.84%

Nulo 
3 votos

3.95%

Representante Estadual - SC
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

Chapa 1 
Representante Titular - SC - Luiz Allende Toha de Lima Bastos
Representante Suplente - SC - Felipe Alfredo Xavier Felício

67 votos
58.26%

Chapa 2 
Representante Titular - SC - Lenita Koepp
Representante Suplente - SC - Josmar Krahl

48 votos
41.74%

Branco 
0 votos

0.00%
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Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - SE
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

Chapa 1 
Representante Titular - SE - Gustavo Amarante Rabelo de Moraes
Representante Suplente - SE - Carlos Augusto Maciel Almeida

25 votos
96.15%

Branco 
1 voto

3.85%

Nulo 
0 votos

0.00%

Representante Estadual - SP
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas, embora somente 1 se
inscreveu:

Chapa 1 
Representante Titular - SP - Gustavo Aurelio Faustino
Representante Suplente - SP - Elisangela Pereira de Carvalho Leitão Afif

129 votos
92.81%

Branco 
9 votos

6.47%

Nulo 
1 voto

0.72%

Representante Estadual - TO
Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03
julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

Chapa 1 
Representante Titular - TO - Terence Carvalho de Almeida Castro

15 votos
88.24%
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Branco 
1 voto

5.88%

Nulo 
1 voto

5.88%
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	Seja bem-vindo à Área de Votação. Neste espaço, estão disponíveis dois campos para votar. O primeiro campo diz respeito à votação na DIRETORIA, CONSELHO FISCAL, COORDENAÇÕES. Diante do fato de que houve inscrição de Chapa Única, o associado poderá optar por votar na chapa, votar em branco ou votar nulo. O segundo campo diz respeito à votação nas REPRESENTAÇÕES ESTADUAIS. Neste caso, o número de opções de votos varia de acordo com cada região. É necessário se atentar à quantidade de chapas que poderão ser escolhidas, conforme descrição acima dos campos de votação. Lembrando que cada associado poderá votar na chapa, votar em branco ou votar nulo, respeitando o limite de representantes disponíveis para cada estado, conforme as opções discriminadas nos campos de votação.
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	Representante Estadual - CE
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

	Representante Estadual - DF
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas, embora somente as 2 abaixo se inscreveram:

	Representante Estadual - ES
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

	Representante Estadual - GO
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	Representante Estadual - MS
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

	Representante Estadual - MT
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

	Representante Estadual - PA
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa
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	Representante Estadual - PR
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	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas:

	Representante Estadual - RN
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

	Representante Estadual - RO
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa

	Representante Estadual - RS
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas, embora somente 1 se inscreveu:

	Representante Estadual - SC
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 2 chapas

	Representante Estadual - SE
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:

	Representante Estadual - SP
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 4 chapas, embora somente 1 se inscreveu:

	Representante Estadual - TO
	Obs. Conforme previsão do art. 52 do Estatuto e ítem 1.1.4 do Edital 02/2018, de 03 julho de 2018, o associado poderá exercer o voto para 1 chapa:



